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ORIENTAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DO TESTE INTERNO
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA A TURMA 2026 DO PPG EM GESTÃO E ESTRATÉGIA

A Comissão de Seleção do Processo Seletivo para Admissão no Programa de Pós-graduação em Gestão 
e Estratégia (PPGE) do Edital nº 02/2025, Turma EMBRATUR 2026, vem divulgar as orientações para a 
segunda etapa do processo seletivo, que consiste no Teste Interno.

Data: 06/03/2026 (sexta-feira)
Local: Plataforma de videoconferência:  https://conferenciaweb.rnp.br/sala/fabricia-de-farias-da-silva-
constantino (link de acesso da sala virtual para realização da prova).
Horário: 

 Abertura da sala virtual: 08h – horário de Brasília
 Fechamento da sala virtual: 08h30 – horário de Brasília
 Início do Teste Interno: 09h – horário de Brasília
 Encerramento do Teste (prazo final para postagem/envio da prova realizada): 11h – horário de 

Brasília. 
Instruções de login: 

 O candidato deve acessar o link que será enviado, informando “PRIMEIRO E ÚLTIMO NOME” 
– “NÚMERO DE INSCRIÇÃO”. 

 Ao entrar na sala virtual, o candidato inscrito deve abrir a câmera de vídeo, e apresentar para a 
câmera o documento original     da Carteira de Identidade informada no SIGAA para a inscrição, 
para conferência do fiscal. O documento deve estar em perfeitas condições de modo a permitir, 
com clareza, a identificação do inscrito.

Instruções Adicionais:
 O candidato deve acessar a plataforma informada no dia 06/03/2026 entre 08h e 08h30 (horário 

de Brasília). 
 Às 08h30 (horário de Brasília), os fiscais das salas virtuais farão uma explanação sobre a 

operacionalização da prova, iniciando a aplicação às 09h (horário de Brasília) em ponto.
 A prova será realizada por videoconferência. 
 É de inteira responsabilidade do candidato providenciar os recursos necessários para sua reali-

zação, ou seja; i) computador e local com acesso à internet, cuja banda seja suficiente para a 
realização de videoconferência;  ii)  computador com áudio e  vídeo em perfeitas  condições 
operacionais no momento da prova; iii) computador com a câmera de vídeo ligada e transmi-
tindo a imagem do candidato enquanto faz a prova durante todo o tempo; iv) espaço isolado e 
sem a presença de terceiros para a realização da prova.

 A prova poderá ser gravada para efeitos editalícios, e durante o horário de realização da prova,  
somente a câmera ficará ligada, devendo o áudio permanecer desligado.

 Qualquer fato que impeça o atendimento aos itens especificados neste item levará à desclassi-
ficação do candidato do processo seletivo. Nesse caso, o fiscal da sala fará o comunicado verbal 
aos candidatos presentes na sala sobre a desclassificação de um candidato (sem citar o nome), 
para o registro em vídeo e áudio. O candidato será excluído da plataforma pelo fiscal, e o nome 
do candidato será incluído na súmula da aplicação da prova, registrando o nome do candidato,  
o motivo da desclassificação, e a gravação de vídeo e áudio da prova.

 Será automaticamente considerado desistente o candidato que não entrar na sala no horário 
especificado, seja qual for o motivo alegado. 

Seropédica, 27 de fevereiro de 2026.
COMISSAO DE SELEÇÃO
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